
 

 
ESCLARECIMENTO nº 02 

 
 

Processo: Pregão Presencial nº 036/2016. 
 

 
Objeto: registro de preços para aquisição de baterias novas, 1ª 

linha, para aplicação em veículos (leves/pesados), motocicletas e máquinas da frota 
municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I.  

 
Trata-se de pedido de esclarecimento de informações contidas no 

edital do Pregão (Presencial) acima descrito solicitado pela empresa JB COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI - EPP, alegando que em relaçao aos itens 10, 
11, 12 e 13 do Edital exige-se a garantia mínima de 12 (doze) meses, contudo os 
fabricantes das referidas baterias concede somente a garantia mímina de 06 (seis) 
meses. 

 
Sendo assim questiona a possibilidade de apresentar proposta 

para referidos itens com garantia apenas de 06 (seis) meses.  
 

Diante do questionamento apresentado temos a esclarecer que no 
mercado existem marcas de baterias que concede garantia de 12 (doze) meses, 
conforme exigido em Edital. 

 
Esclarecemos ainda que o proponente poderá ofertar produtos em 

que o fabricante conceda a garantia de 06 (seis) meses, sendo nesse caso o restante 
do período de garantia, ou seja, 06 (seis) meses, de responsabilidade do mesmo.  

 
Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital 

e dê ciência aos interessados. 
 

Rosana, 24 de maio de 2016. 
 
 

___________________________________ 
FERNANDO S. MENDES RAMALHO 

Diretor da Divisão de Compras e Licitações 
 


